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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉOTCT
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEMPLAN

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL N.O 2.069 / 2OL7

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE
CRÉPITO ESPECIAL, E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI, EDILSON FERREIRA
DE ALENCAR no uso das atríbuições legais faz saber que o poder Legislativo
Municípal aprovou e ele sanciona e publica a seguinte lei:

Art' 10 Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir
um Crédito Adicional Especial por excesso de arrecadação no valor de Rg
735.OOO,OO (Setecentos e trinta e cinco mil reais).

Art.2o O credito adicional especial de que trata o artigo primeiro será
oriundo de convênio no O2O/17/il/DER-RO firmado com o Governo do Estado de
Rondônia, por meio do DEPARTAMENTo DE ESTRADAS DE RoDAGEM E
TRANSPORTES/DER-RO, no valor de Rg TOO.OOO,OO (Setecentos mil reais)
para recuperação de Estradas Vicinais, conforme Anexo I, na forma do art. 43, §
10, inciso II da Lei n. 4.320/64.

Art' 30 O município alocará da Reserva de Contingência a titulo de
contrapartida o valor de R$ 35.oooroo (Trinta e cinco mit reais) conforme
copia do convênio anexo.

Art. 4o Fica incluso o referido Credito Adicional Especial, no ppA, LDO
e no orçamento vigente para o Projeto Atividade, Elemento de Despesa e
respectivas unídades orçamentárias.

Art. 50 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva )r,20 de julho 2017.

EDILSO EIRA DE ALENCAR
Prefeito
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ANEXO I DA LEI MUNICIPAL NO 2.069 /2OL7

CONVENIO NO

RECU PERAÇÃO

CONVENIO NO

RECU PERAÇÃO
Co n tra pa rtid a

SUPLEMENTAçÃO - DESPESA

oza/77 /P)/ DER-RO
ESTRADAS VICINAIS

azo/77 /PJ/DER-RO
ESTRADAS VICINAIS
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VALOR R$

35.OOOrOO

ELEMENTO

DESPESA
9.9.99.99.99

ANULAçÃO DESPESA

E SERVIÇOS PúBLICOS-SEMOSP
ESPECTFTCAçÃO

RESERVA DE CONTINGENCIA
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0. 1 .00.00
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